
Santo André, 17 de junho de 2025.
 

 
De: Plenário 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 4048/2025 
Proposição: Proposta de Emenda a Lei Orgânica n° 2/2025
 
Autoria: Ver. Tiago Nogueira 
 
Ementa: PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA nº 2/2025, que altera a Lei Orgânica
do Município de Santo André para dispor sobre a fixação da data-base para fins de revisão
geral anual da remuneração dos servidores públicos municipais.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Leitura e Encaminhamento as Comissões
 
Ação Realizada: Proposição Lida e Encaminhada
 
Descrição: 
Certifico que a Proposta de Emenda a Lei Orgânica supracitada foi lida na Sessão Ordinária.
Comissões Permanentes designadas: 
 
- Comissão de Justiça e Redação; 
- Comissão de Finanças e Orçamento.
 
 
 
Próxima Fase: Determinar Relatoria das Comissões
 
 
 

Ver. Carlos Ferreira
 

Presidente
 
 
 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3400300039003000320038003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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